
 

 

 
 
 
 
 

 
 
Aos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Marco-Ceará  

  

OBJETO: Concede Moção de Aplauso a Ana Glaisy 
Frota Osterno Leorne, Secretária de Assistência 
Social do Município de Marco/CE, pelo brilhante 
trabalho e desenvolvimento do projeto de facilitação e 
promoção de casamentos civis. 

 
 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais 
e prerrogativas legais, vem propor a presente MOÇÃO DE APLAUSO em 
reconhecimento e louvor a ANA GLAISY FROTA OSTERNO LEORNE, 
Secretária de Assistência Social do Município de Marco/CE. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 
de novembro de 2025.  

 
 
 

Ana Célia do Nascimento 
Vereadora 

 
 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
 
 

Antônio Gildázio Sampaio Menezes 
Vereador 

  
 
 

Iná Maria Macêdo Osterno 
Vereadora 

 
 

 
MOÇÃO DE APLAUSO Nº 030/2025 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Brena Silva Ferreira 
Vereadora 

 
 
 

Ana Débora Matias Soares 
                                               Vereadora 

 
 
 

Antônio Gileno Silva 
Vereador 

 
 

 
Francisco Everardo Marques 

Vereador 
 
 
 

Domingos Sávio Pontes Neves 
Vereador 

 
 
 

José Camilo de Araújo 
Vereador 

 
 
 

Larissa Osterno Menezes 
Vereadora 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente Moção de Aplauso tem como objetivo congratular e 

homenagear a Senhora Ana Glaisy Frota Osterno Leorne, Secretária de 
Assistência Social do Município de Marco/CE, pela notável iniciativa e pelo 
empenho demonstrado na concepção e desenvolvimento do projeto que visa 
facilitar e promover os casamentos civis em nosso município. 

 
  O casamento civil é um ato jurídico de extrema importância para a 
constituição familiar, para a segurança jurídica dos casais e para a plena garantia 
dos direitos e deveres mútuos, fundamentais para a construção de uma 
sociedade mais justa e organizada.  
 

Muitas vezes, a burocracia ou os custos envolvidos podem ser obstáculos 
para que casais formalizem sua união, de modo que a política pública em 
questão se mostra valorosa e oportuna, promovendo cidadania e fortalecimento 
de laços familiares.  
 
  Pelo exposto, rogo aos Pares que aprovem a proposição. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 
de novembro de 2025.  

 
 

Ana Célia do Nascimento 
Vereadora 

 
 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
 
 

Antônio Gildázio Sampaio Menezes 
Vereador 

  
 
 

Iná Maria Macêdo Osterno 
Vereadora 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Brena Silva Ferreira 
Vereadora 

 
 
 

Ana Débora Matias Soares 
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Antônio Gileno Silva 
Vereador 

 
 

 
Francisco Everardo Marques 

Vereador 
 
 
 

Domingos Sávio Pontes Neves 
Vereador 

 
 
 

José Camilo de Araújo 
Vereador 

 
 
 

Larissa Osterno Menezes 
Vereadora 

 
 


